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FUNDO MUNICIPAL DE SATJDE

pnecÃo eurnÔnrco No 0í3tz022

PRocEsso ucmrÓnlo No 01512022

CONTRÀIOFTúSN"l)71'2(}23,QUEE'{IRES'CELEBRÁIIOFUTÚDO

'TUNIC'PAL 
OC SNÚOC OC UÁ GRANDE E A ETPRESA ANA LUCIA LI'TA

NNNEIO USTHEUDORA DE ITEDICAITENTOS EIRELI EPP, PÁRÁ OS F'AíS

QUESEEStrC'F'CÁ.

Aos 03 (três) dias do mês de maio de 2023, de um lado o FUNDO ilUNICIPAL Oe SlÚoe oe cnÃ GR NDE com sede e foro em

pemambuco, localizado à Avenida vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no c.N.P.J.fr'!F sob o no 08.625.167'0001'

50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por

rneio da portaria No 2g5/2017 datada em 0i/0812017, poíador da Carteha de ldentidade No 1.826'81zsSP/PE, CPF no 353.431'684-34, no

usà da atribuiçao que lhe confere o ORlGlNAt, neste ato denominado simplesmente COilTRATANTE, e a empresa Ana Lucia Lima

úrgâ" Dirúüuidora de fedicamentos Eireli Epp, inscrita no CNPJ sob o n'40.074.135/0001'16, estabelecida à Rua Primeiro de Maio,

no 54 - Nossa senhona das Dores - caruaru - pE, cEp: 55.002-130, neste ato representada por sua Representante Legal, sra. Ana LÚcia

li* nrjáo, portadora da Carleira de ldenüdade No 4.317.124, expedida pela Secretaria de Defesa Socialdo Estado de Pemambuco'

CPF/MF No 824.442.504o0, ãorávante denominada CONTRATADÂ, pactuam o presente Contrato, cuja celglração é deconente do

processo Licitatorio n, OtiÃzvn - Pregão Etetrônico lf 0Í32022 - Ala de RegisÜo de Preços FtS N" 03112022 - doravante

denominado pRoGESSO e que se regerá Éa l"i Federal no g.ffi6 de 21 de lunho de 1993, e modificaçoes subsequentes; pelos termos da

proposta vencedoÍa, parte integrante deste confato; pelo estabdecido nó gOiht e seus anexos, pelos preceitos de direito pÚblico,

ãplicando-se-lhes supletivamentã, os princí;Íos da Teoria Geral dos contatos e as disposiçoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e

condiçoes que se enunciam a seguir:

cLÁusuLA pRlgElRA - 0o oBJETo - Aquisição com entrega Parcelada.de Medicamentos, Ítledicamentos controlados,

Medicamentos Farmáeia aasim;ntal ci*rgico e Dieta Enieral para suprir as necessidades do centro de Atenção Psicossocial

- cAps, Hospitat Geral Alíredo Alves de Lima, sAÍúÚ- serviço de Atendimento Médico de urgência e unidades de saúde da Família -
USF, conforme especifica@s e quantidades indicadas no Aneio ll, parte integrante deste contrato independente de transoição'

parágrafo primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou fansíerência, no todo ou em parte'

cúusuLA 5EGUNDA - DA FINALIDADE - o objeto deste contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através do Hospital Geral Atfredo Alves de Lima'

cúusuLA TERçEIRA - Do pRÀzo - o presente contrato ügorará ate 31 de dezembrc d€ 2023, contados a partir de sua assinatura,

podendo ser ponogado, nos termos da legislaçâo pertinente.

cúusuLA euARTA - Do vALoR E coilDEôES DE pAGAltElÍTo - Atribui-se a esse contrato o valor de R$ 60,565'70 (sessenta

mil, quinhentos e sessenãGco reais e setenta cenGvosl r*erente ao valor total do obieto previsto na cláusula Primeira, para a

totá|iA'aOe do período mencionado na Cláusula Terceira, conÍorme detalhamento a seguit:

E EIIPRESAS PORTE lll da Lei Í
ITENS - PARA

Valor
Unitário R$

Valor
Total R$

Quant,
PSF

Quant.
TOTALUnidade

Quant
HospitalMarcaCôdigo BRItem Descrição

1.í75,000 100 11,75AMP 100Hipolabor8R0278281Adenosina 3MC,/2ML

108,001,08100 0 100AMP8R0268255 Hipolabor03
Adrenalina, compo§to de I

1ML
4,93 640,9050 80 130F/A8R031 5056 Farmace05
7,32 732,0050 100F/A 50BR03 1 5056 Farmace06

376,500 50 7,53AMP, 50Teuto08 5OOMG12ML
887,000 100 8,87AMP 100BoehrinqeÍ8R034020611 Atensina
99,00100 0,99AMP 100 0Uniâo Química8R02ffi21412

177,00150 1,18150 0Farmace AMP8R0276097de{5
1.377,000 300 4,59AMP 300União QuímicaCetoprofeno 10&ng/2ml 8R044884418

530,000 20 26,50S.P.E. 20Sanofi Medley8R044898222 Clexane 40MG/0,4M1
576,000 200 2,88AMP 200Hypofarma8R036308827 Complexo'B'2ML

2.10 210,000 100AMP. 1008R0276283 Uníáo QuímicaDeslanosideo 0,2MGNL33
1,25 ô25,00100 500AMP, 400Farmace8R030073334

,75 '1.100,00
50 400AMP 3508R0270992 Unitu Química37 potássio 75MG

405,0010 60AMP 50HypoÍama8R026844640 Dobutamina í 2.5MG120M1
980,000AMP 400Teuto8R041002342 Dipirona sódica 1GR

1.164,00600 1,94500 100AMP8R0267666 SantisaFuÍosetTrida : 20 MG, ampola mm

2ML
52

350,00500 0,70400 100Samtec AMP,8R0353564Glicose 500/o56

AV. Sõo José, no l0l, Centro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-Oq, I TeleÍone: El 3537'1140 | CNPJ: I1.Oa9.80ô/0O01'90

E-moll ouvldoÍio@chogronde.pe.gov.bÍ | Sile www.chogÍonde.pe.gov.bÍ

DlsrRrBurDoRA p.â-^

--.{



? r t a t l, u r^

Chã Grande
U*r ll*+ ti.ttrr"^

Fls
N,t
2:462

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8R0270219
Blau

Farmacêutica
AMP 150 0 150 5,40 810,006í Hidromrtisona 500MG

63 Hioscina comDosta 20MG/ML sML 8R0270621 AMP 1{ 300 2,80 840,00

61 lmunoglobulina G Humana ANT-RH 8R0266827
Panamerican

Medical
FIA 02 0 02 304,00 608,00

65 LidocaÍna 2% Sru 20ML 8R0269895 F/A 200 0 200 6,70 1.340,00

67 Levofloxacino 500MG/1 00ML 8R0305270 lsofarma F/A 15 0 15 19,90 298,50

72 Metronidazol inietável 8R0268498 F/A 200 0 200 8,00 1.600,00

88 Prometazina 50MG - 2ML 8R0267769 Sanval AMP. 1t 0 200 350 2,60 910,00

9í Sulfato de amicacina 500MG/2ML 8R0268383 Teuto AMP 50 50 4,65 232,50

98 Acido Acetilsalicílim 1 00MG 8R0267502 E.M,I UND, 1.000 7.000 0.04 320.008.000

99 Acido Acetilsalicílico 500MG 8R0267501 E. M. S. CPR. 0 600 0.09 54.00600

10í Acido fólico 5MG 8R0267503 E. M, S. CPR. 5.000 6.000 11.000 0,04 440,00

106 AmoÍlina 500MG 8R0271 089 Teuto CPR. 2.000 600 2.600 0,29 754,00
108 Atenolol 100MG 8R0267518 Germed CPR, 500 400 900 0,13 117,00

112 Claíilromicina 250MG 8R0269986 Medley CPR, 70 250 320 3,09 988,80

íí3 Ciprofloxacina 500MG 8R0267632 E. M. S. CAPS. 3.250 3.000 6.250 0,23 1.437,50

114 Dexdorfeniramina, Maleato 2 MG 8R0267645 Neo Química CPR. 0 600 600 0,07 42,00
't 18 Espironolactona 1@MG 8R0267654 Germed CPR. 2l 700 0,79 553.00

íí9 Flumnazol 150MG BR02ô7662 Cimed CPR. 7t 2.200 2.900 0,54 1.566,00

125 lbuprofeno 600MG 8R0267676
Prati

Donaduzzi
CPR. 2.500 3.000 5.500 0,19 1.045,00

127 Losartana Potássica 50MG 8R0268856
Prati

Donaduzzi
CPR, 0 10.000 10.000 0,05 500,00

128 Metildopa 250MG 8R0267689 E. M. S. CPR- 400 2.000 2.400 0,39 936,00

13í Metíormina 850MG 8R026769 1

Prati
Oonaduzi

CPR, 1.500 5.000 6.500 0,12 780,00

131 Paracetamol 500MG 8R0267778
Praü

Donaduzzi
CPR. 600 9.000 9.600 0,10 960,00

í36 Prednisona 20MG 8R0267743 Neo Química CPR. 2.4N 2.11 4.500 0,17 765,00

141 Secnidazol 500MG 8R0268300
Prati

Donaduzi
CPR. 400 100 500 5,14 2.570,00

142 Sinvastatina 40MG 8R0267745 Pharlab CAPS. 1.000 6,000 7.000 0.17 1.190,00
143 Sinvastatina 20MG 8R0293333 Pharlab CPR. 3.00 3.000 0,09 270,00
145 Sulfato Fenoso 40MG 8R0292344 Belfar CPR. 6.000 I 6.000 0,03 í80.00
í 5'l Azitromicina 40MG/LtlL 8R0268949 E. M. S, FR. 120 I 120 6,99 838,80
152 Buscopam - (GOTAS) 8R0270622 Boehrinqer FR. I 50 7,50 375,00
't54 Di pirona 500MG[r,lL ootas 8R0267205 Farmacr FR. r0 0 s00 1,15 575,00
155 Dexdorfeniramina 0,4MG 8R0267ô46 Farmace FR. 400 0 400 2,50 1.000,00
157 Hidrófdo de Alumínio maqnésio 8R0271 064 E. M, FR, 200 0 200 3,20 640,00

158
lbuproÍeno 50 MG/l,|L suspensão
oral 30 ML

8R0294643 Geolab FR. 300 0 300 1,73 519,00

159 Loratadina íMG/ML ()ú\ROPE) 8R0273467 Cimed FR. I 0 150 4,í0 615,00
162 MetronilJazol 4% SUSP. 100 ML 8R0266863 E. M. S. FR. 2t 0 zfi 5,92 1.480,00

163
Mikanía Ghmerata (guaco) 0,1

MUML xarope 1(X) ML
8R0397280 Natulab FR. í50 0 150 2,70 405,00

165 Paraelamol - GTS 200MG 8R02677n Hipolabor FR, I 200 1.49 298,00

169

Prednisolona, composi$o: fosfato
údico, concentaçao: 3 MG/[,tlL,
Íorma Íarmacêutica: solução oral,

frasco 120,00 ML

8R0448595
Praü

Donaduzzi
FR. 300 0 300 7,n 2.1 66,00

170
SulÍametoxazol + Trim. susp. oral
400MG+80MG

8R0308882
Prati

Donaduã
FR, 50 0 50 2,63 131,50

174 Dexametasona creme 0, 1 Yo BRo2ô7643 Teuto BIS 400 0 400 1,48 592,00
175 EsÍíol creme vaqinal c. vao. 8R0267208 Biolab Brs 50 0 50 'I 1,00 550,00

176
Hidrocoffsona, acetato l0MGlG
creme 30 G

8R0345240 Teuto BIS 100 0 í00 9,55 955,00

ln Miconazol creme vao.2% 8R0268162 Geolab BIS 100 0 100 8,00 800,00
182 Ampicilina 500MG 8R02675Í5 Sandoz CPR, 1.000 0 1.000 0.40 400,00
183 Atensina 0.100MG 8R0272044 Boehrinqer CPR. 500 0 500 0.31 155,00
184 Atensina 0.20$,lG 8R0272042 Boehrinqer CPR, 500 ( 500 0.41 205,00
í85 Buscogan composto í 0MG+250MG 8R0270620 Boehrinqer CPR. 2.000 2.000 0.40 800,00
188 CeÍalexina 500MG 8R0267625 Germed cPs 3.800 0 3.800 0.49 1.862,00
192 Dimeticona, compímido 40MG 8R0269592 E. M. S. CPR. 5.000 0 5.000 0.14 700.00
191 lsossorbida 5MG (sublinqual) 8R0273395 E. M. S. CPR. 2.zffi 0 2.200 0,21 462,00
195 Metildopa 500MG 8R0267688 E. M. S. CPR. 500 0 500 0,70 350,00
2U Vitamina "C" 500MG 8R0271 691 Sanoli Ayenüs CPR, 2.000 0 2.000 0,11 220,00
205 Acidos oraxos essenciais 200ML 8R0281Ê6í- \- Triel FR 200 0 200 6.00 '1.200.00

Hvooíarma

Hvooíarma

.I\- Jrl§Illaul§ôgÂxrE LUCIÀ UMA
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Parágrafo Primeiro. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta coírente da contratada, por ordem bancária, em até 30
(trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiçoes iniciais de habilitaçao e caso não haja

fato impeditivo para o qual tenha conconido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serâo realizados inlegralmente. em conespondência com os produtos efeüvamente enkegues no

mês anterior ao do pagamerúo.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deveÉ ser apresentrda na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande/PE, Localizada na Avenida Sáo José, n" 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasiáo do pagamenlo a confatada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, compovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de D6bitos Relativos a Tributos Federais, Díúda Aüva da União e INSS, expedida pela Seoetaria da
Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabafrrishs - CNDT, expedida peh Jusüça do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplirios perante a Jusüça do TrabaÍho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Munícipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O paganento será realizado, apos a apreentaçáo pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicaçao
do banco, agência e conta bancária da empesa que receberá o valor do otfeto.

Parágrafo Sexto. Não haverá, sob hipotese a§uma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo . Nenhum pagamento será efetuado à adjudicataria enquanto pendente de liquidaçao qualquer obrigação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de pÍeços ou à atualiza$o monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, üJ observada qualquer ciru:nstáncia que desaconselhe o pagamento, será
devoMda à conúatada, para anreSo e nesse caso o pazo previsto no parágraÍo primeiro será íntenompido. A contagem do prazo previsto
pala pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçao.

Panágrafo l{ono - Eventuais aüasos nos pagamentos imputáveis à contratada não geraÉo direito a qualquer atualizaçâ0.

Parágrafo Décimo - A adjudicataía não poderá apresentar nota Íiscal/Íatura com CNPJIMF diverso do registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deveráo estar indusos nos preços aprcsentados todos os gastos do ftete, embalagem e todos e quaisquer
lributos, sejam eles sociais, fabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do
contrato.

CúUSULA QUIÍ{TA - DA ATUALTZACÃO tOl{ETÁfl4 - Oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não
tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualiza$o monetária sobre o valor devido, pela variaçáo acumulada do
|PC/úIBGE oconida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua eÍeüva realizacfio.

CúUSULA SEffA - DO REÁ.,USTE - Não será concedido reajuste ou coneÉo monetáía ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econ&nico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível

t I t f Ê I I U rÀ
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Ambroxol, doridratc xârope
pediárico 15MG/ sML, Írasco c/'120
ML + copo medida

8R0446364 Farmace FR. 600 0 600 4,25 2.550,00

212 Cetoprofeno 2olo 'lOML 8R0296389 Teuto FR. 50 0 50 4,90 245,00

216
Dimeticona - 75 MGn L, suspensã0,

conta{otas, oral com í5 ML
8R0352042

Prati

Donadu:zi
FR, 1.500 0 1.500 1,82 2,730,00

219 Metodopramida GTS. 40MG/ML 8R026731 1 Teuto FR, 250 0 250 1.29 322.50

221 Sahutamoll0mq/ML 8R0292331 Farmace FR. 2m 0 200 2,37 474,00

222 Vitamina "C'200MG 8R0271689 União Química FR. í80 0 '180 1,69 304,20

225 Kollaqenase s/ cloranfenicot 30GR 8R0268958 Cristália BIS. 100 0 100 11,10 1.110,00

227

Metronidazol, ayesenta$o:
associado @ín nistalína,

concentração:lO0ltlc + 20.000UUG,

forma farmacêuüca: crerne vaqinal

8R0271 355 Teuto BIS, 50 0 50 8,00 400,00

229 Nistatina 2.500U1/G BRO26678B Medley Brs 200 0 200 2,58 516,00

nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll
suficientemente comprovada atraves de documento(s).

mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar
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cLÁusuLA sEÍlÍÍA - DA EXECUGÂO DO OBJEÍO DO CoÍ{TRATO - Os prcdutos adquirido§ deveÍão sêÍ eofegues na Central de

Abastecimenlo Farmacêuüco, localizado na Rua Joaquim José MiÍanda, no í9-A - Mancl Simões Báóosa - Chã Grande - PE (Salão

Paíoquial), ocasião em que será procedida a conlerência dos produtos enüegues, e a vermcaÉo s€ esüio de acoído coín as caradeíisticas
e quantitativos descritos na Odem deFomecimento.

Parágrero PÍimeiro: Os produtos deveráo ser entÍeguês em até 05 (cinco) dias corÍidos, e do recêbimento dã ordem de Fomecimento,

emitida pelo Fúndo Municipal de Saúde de Chã Grande, no hoÍáÍio de 07h00min as ,3h00min.

PaÍágraío Segundo; Os produtos serão recebidos definitivamente apos a vaifca€o da qualidedê e quântidâde dos produtos e

cons€quente ac€itrÉo, mediarÍe ateslado do selor Íesponsável.

ParágraÍo TerceiÍo: O pÍazo de validade dos produtos, náo poderá ser inferioÍ a 12 (doze) mesês contados a parlir da data de entrega dos
respeclivos pÍodutos solicitâdos nâ Ordem de fomecimento emiüda pelo Fundo Municipâl ds Saúde dB Chã Grande.

Parágrafo ouerto: O lrânspoÍte, cârga e a descaÍga dos produtos coÍreÍão por conta da ContÍatáda, s€m qualquer custo adicional
solicitado posteriom€nte ao Fundo Municipalde Saú& de Cllã Grande/lrE.

PaÍágÍafo Qrido: O recebimmto pmvisoÍio ou defniüvo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da ConEalada pelos
prejuizos resultantes da incofleta execuçáo do contÍato.

Parágrafo Soxto: A Contrâtada ficará obÍigada a focaÍ o produto que úer a ser recüsado poÍ não atend€Í à esp€ciicaÉo do Anexo
ll/Ordem de FoÍnecimento, sem qrc isto acaÍÍete quãlquer ôflus à adminisfaÉo ou importe na relevância das sançôes previstas na
legislaÉo vigontê. O prazo para entrega d{s) novo(r) Foduto(i) soÉ ds até 48 (quareÍrta e oito} horas contadas em dias útsis, a

contaÍ da notiíicâçâo à coflffiada, às suas cuslas, sêm píeiuízo da aplicaçâo dâs psnalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fomecedor beneíciáÍio os
padÍÕes âdequâdos de segurança e qualidade, câbendo-lhe sanâr quâisquer iÍreguhridades detecladas quando da utiliza Éo dos mesmos.

PaÍágrôfo Oltavo - Será desigmda a servidoÍa IaÍia Jo6ilvânia SaÍÚaÍla Silva, DiÍetoÍa de Assistôncia Farmacêúica, matÍicula 000379
mmo GESTOR D0 COIIIRAIO e a servüora Edianc Íriaria dos Salúos Limâ, Atendenle, maüícuta 000542 coíno FISCAL DO
COilTRATO, responúvel pelo âmmpanhamenlo e fiscalizaÉo da eflfega dos podutos, ânotando em registrc p{óprio todas as ocorÍências
relacionadas à execjçfu e detemina@o, tudo o que Íor necessário à regularizaÉo de íalhas ou deÍeitos obs€ryados na execuÇáo do
Contrato.

CúU§ULA OÍÍAVA - OA SUBCOiÍrRATACÂO - A subcontÍalação depende de autoÍizaÉo prévia da Confatante, a quem inqlmbe
avaliar s€ a subcofltrataÉo ompre os Íêquisitos de quaÍÍcaÉo têcnica, aléfi da regulaÍidade fiscâl e fabalhhta necessáíios à sx€cução
do obieto.

Parágrafo PÍimoiro - A c,oíltÍatada, na execuçâo do coofato, sem prejuízo das respoosabilidades cofltraluais e legajs, poderá
subconlÍalar paÍte do objeto desie temo de Íefeíéncia, até o limite máximo de 30%, com prévia auloÍizaÉo do Fundo Municipal de Saúde
de Chã Grande/PE,

Parágrafo Ssgundo - Em qualquer hiÉtess de subcont ataÉo, peÍmanece e Íesponsabilidade integrel da Conlratada pela perfeita
execução contratuâ|, cabendo-lhe Iealizâr a supeNisão e moídenaÉo das atividades da subconlrala@, bêm como responder perante a
Contratante pelo rigoroso cumpÍimento das obÍigaço$ conlrâtuais coÍespondefltes ao obieto da submntrataÇáo.

cLÁusuLA liot{A - DAs oBRIGACÔES DA CO{TRATADA - É responsabllidade da col,lTRATADA a execução objeto mntralual em
estreita obseÍvância da legislaçãJ vigente para conÍataçoes públicas, as especficaçoes técnicas cont?as no edital e seus anexos, bem
como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obÍigaçoes:

a) Fomecer o óieto no píazo e na foÍÍna de enfega estabelecidos no Termo de ReÍerência e na proposta, mm indicaçoes
referentes à marca/ÍabÍicánte, fcando sujeita à multa esbbelecida no confato, bem como às prescÍi@s da Lei das Licilaçoes e
Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobs€rváncia totalou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigéncia e exeqJÉo do confato, ern mmpaübilidade corn as obíigaçoes assumidas, mm as
condiçoes de habilitaÉo e qualmcaÉo exhidas no Temo de Referência;
c) Atender ao dtamado e/ou à coÍreção do deÍeito denuo do prazo eíabelecido nesle instrumento. A Não realizaçâo dentro do
prazo, a ContÍatada estaÍá sujeita à multâ estabelecida nocontrato;
d) Aceilar, nas mesmas mndiçoes de suâ proposta, os acréscimos ou supressóes do Íomecimento ora contrâlâdo, que
porventura se fizerem necessáíos, a critério da Contrãtafite;
e) Assumir inGgral responsabilidade sóre extravios ou danos ocorÍidos no hanspoíte dos obietos, qualqueÍ que seja sua cáusa,
í) Comunicar, poí escÍito, à Contratante, qualquer fato exFâoÍdinário oü anomal que ocorrer no Íornecimento do objeto
mnlratado;
g) Arcar coín todas as despesas decorentes de uma do objeto, em caso de reposiÉo do mesmo;
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h) Preshr esdarecimentos ao Conuatante, quando solicltado, no que for reÍeíenlê à enfega ê a quaisqueÍ oconàoas
rehcionadas aos pmdutos;

l) AssumiÍ integral responsabilidade pelos danos eventuais causados á confabnte ou a leÍceiros no íomecimento ora ajustado,
não exduindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscâlizaÉo ou acompanhamento rea[zâdo pela Contratânte.
j) Assumn responsaulidade poÍ todos os gastos mm encargos trevidenciários e obrigaÉes sociais preüstos na legislação
sociâl e trabalhista em vigor, obíigándGse a saldálos na epoca propria, vez que os seus emprcgados náo manteráo nenhum
vín61llo empregaticio com o MUNICiPIO.
k) Responsabilizar-s€ por todos os êncaÍsos fiscais e coínerciâis resuhântes destrmntataÉo.
l) ResponsabilizaÍ-s€ pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relaüvos ao fomecimento,
inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de de§ino, bem coíno cumpir, as normas adequadas relativas ao
transporle do produto objeto do prêsente temo;
m) EntÍêgar o prcduto acondidonado de ÍoÍma adequada garanündo sua iríegridade fisicâ;
n) Responsabilizâr-s€ poí quaisquer multas ou d€sp€sas de qualqueÍ nâtuÍeza em decorlência dê dssomprimento de qualquer
cláusula ou condiÉo do conlrâlo, disposfivo legalou regulamenlo, @ sua p€rte;
o) observar rigoíDsâm€nte todas as especificã@s gerais, que odgiÍEu esta conialâçâo e de sua proposta;
p) Manter número leleÍônico e e{ail aUalizados de escÍitoÍio ou fima pard c$tato e intermediação junto à contratante;

cúusuLA DÉclilA - DAs oERlGAcÔES DO CONÍRATAÍ{TE - São obriga@s do Fundo Municipat de saúde de chã Grande/PE;

a) Receber o obieto nas coíÉi@es estabelecidas neste Contrato.
b) Verificar a conformidade dos bens rscobidos mm as êspecificaçoes constantes no TeÍmo de Refêrência e da proposla para
fins de aceitaçáo e ÍecebimerÍo definiüvo.
c) Comunicar à Confauda, poÍ escÍito, sobre impeíd@s, Íalhas ou iregulaÍidades verifcadas no obieto Íomecido para que
seja substituído, reparado ou míÍigido.
d) Ammpânhar e liscalizar o ümpÍimento das obriga@s de ContEtâda através de servidor responúvel designâdo.
e) Eíetuar o pagamento à Contratada no valor coÍrespondente ao fomedmenlo do objeto, no prazo e foÍma estabelecidos neste
Conlrato.

í) Fomecsr âtestado de câpacjdade técnica quando solicitádo, desde que atendidas às obÍbaçoes mntÍatuâis.
g) A AdminislraÉo não responderá poí quaisquer coínpíomissos âssumkios pela Contratadâ com terceims, ainda que ünculadas
à execuÉo do cmtralo, bem como poÍ qualquer dano câusado a lerceiros em demrÉnda de ato dâ Contalada. de seus
empregados, prepostos ousubodinados.

cúusuLA oÉc A PFUIEIRA - DAS PEIIAI.JDADES - Com fundamenro no AÍr.7'da Lei Federat n.o 10.520/2002, fcaÉ impêdido de
licitar e conlÍatar com a AdminbtraÉo Pública Municipal, pelo prazo de atê 5 (cinm) anos, sem Fejuizo de multa de até 30% (tÍinta por
cento), do valor estimado para ARP e dernais comina@s legais, nos seguintes casos:

a) Apresefitar doqÍnentâÉo íalsa;
b) Ensejar o rebrdameflto da exeGrçãr do obieto;
c) Falhar na exeflÉo do mntrato;
d) Não assinar a Ata de Registo d€ Pr@s e Coúato no pÍazo estabelecido:
o) Compodârse de modo inldôíleol

0 Não mânliver a píoposla;
g) Deixar de aúegaÍ doqmenh€o exigidâ no cerlame:
h) Cometer haude fiscal;
i) Fizer dedaraçao falsa.

Parágr.fo PÍimeiro - Para coodutas descÍitas nas alín€as 'a', 'd', 'e', f, 'g'; "h' ê 1', s€Íá aplicada multa de no miáximo 30% (trinta poÍ
cento) do valoÍ do conÍato.

ParágraÍo segundo - o retadamento da execuÉo previslo na alínea 'b', estará conÍgurado quando a conratiada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justifcada, a exeorÉo do conlrato, após 07 (s€te) dias, mntados de data mnslanlê na oÍdem dê
fornecimeflto;

b) Deixar de realizar, sem causa juslificada, as obÍigaçóes definidas no contato por m ([ês) dias s€guidos ou por 10 (dez) dias
intercálados.

Parágrefo Tercoiro - seá deduzido do valor da multa aplicade em razáo dê íâlha na exeülÉo do ontrato, de que lrala a âlínea'c', o
valor relalivo às multas aplicadas em razão do Parágraío Sêxto.

c" estará mnligurada quando a Conlratada se enquadrar em pelo

Ut. ,lL.- tqt n.
Chã Grande

Parágrafo QuaÍto - A falha na execuÉo do mntrato pÍevista no subitem .
menos uma das situa@s pÍeüstas nâ tabeh 3 do ilem parágÍafo Sexto
tabela 1 a ssguir, e alcançaÍ o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

, respeitada â graduaÉo de infra@es conforme a

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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TABELA í
GÍau da lnÍracão Pontos da lÍ ração

1 2

2 3

3 4

4

5 I
6 '10

PaÍágÍafo Quinto - O compoÍtâmento previsto no PaágÍafo QuaÍto eslará configuÍado quândo a ContÍatádâ executar atos tais como os
descritos nos arligos 92, parágÍaÍo único, 96 e 97, parágraío único, de Lei n" 8.66d1993-

Parágrafo SêÍo - Pêlo descumpíimento das obíigaÉes mntratuais, a AdminislraÉo apli€rá multas mnÍoíme a graduaÉo estabelecida
flas labelas seguintes:

TABELÂ 2

ÍABELA 3

PARA DEIXAR DE:

Pârágraío Sétimo - A sanÉo de multa podeÍá ser aplicada à Conrabda juntamente com a de impedimento de icjtar e contratar
estâbelecida no Caput desta cláusuh.

Parágr.fo Oitavo - As infraçoes seráo mnsideÍadas reincidentes se, no plazo de 07 (sete) dias mnidos a contar dâ aplicaÉo da
penâlidade, a Confatâda cometer a mêsma iniaçâo, cabendo â adicaÉo em dóm das muttas mnêspondentes, sem preiuÍm dâ Íescisâo
contrafual.

ParágraÍo ono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o deúdo Pmcesso Administrativo de Aplicação de Penâlidade - PMP, devendo
ser obsewado o disposto no OecÍeto Esâdual no 42.19'1i2015 e no Becreto Estadual no 44.94e/2017.

Ut. ,L+. ttat;r,.
Chã Grande

Grau CorÍespondência
1 0,2% sobÍe o valor da ordem de fomecimento a que se reÍeíe o desq./mpÍimento da ohiqaÇáo
2 0,4% sobÍe o valoÍ da oÍdem de íomecimento a que se reíeÍe o descumprimento da obdqacão.
3 0,8% sobÍe o valor da ordem de Íomecimento a que se reÍeÍe o desotmpÍimento da obÍigaÉo
4 1 .6% sobe o valor da ordem de Íomecimeflto a que se refere o desqrmprimenlo da obrigaÉo
5 3,2% soàíe o valor da ordem de íomecimeÍúo a que se reÍere o descumúÍnento da obigação
6 4 0% sobre o valoÍ dâ ordem de fomecimenlo a que se reÍere o desci.rmprimento da ohigaçáo

Item DescÍição GÍau lncidência

\ Executar fomecimento incompleto, paliativo, pmviúÍio como por caÍáteí permanente, ou
deixar ds píovidenciar recomposi(ão comdementar.

2 Por OcoÍrência

2
Fomecor inÍqma@ ÍÉíida dê Íomaciíneíh ou subsütuir material licitâdo por oufo de
qualidad€ iníerior.

2 Por oconênciâ

3
Suspender ou intenornper, salvo motivo de força maioí ou caso fortJito, os ÍoÍnecimenlos
cofltratados. 6

Por dia e por tarefa
designada

4 Utilizâr as dependências da Contraianle para Íins diversos do objeto do confato. 5 Por ocorÍência

5
Reasar a exeorSo de íomecimento deleÍminado pela FiscalüaÉo, sem motivo
justiíicado. 5 Por OcoÍrência

6
Permitir situâÉo que cÍiê a possitilidade de causar ü/ qu€ câuse dano fisico, l€são
corporal ou mnsequêndas letais. 6 Por Omnênda

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou maleriais de
consumo pÍeyiqlos em cootrâto, sem autoÍizâÉo prêviâ. 1

Por item e por

ocorrencra

I Manler a documenlaçáo de habilihção alualizâda 1
Por ilem e por

ocanêncÍa
I Cumprir horário estabelecidg pelo contrato ou determinado pelâ FiscalizaÇão 1 Por Oconênda
10 Cumpír determina!âo da FiscalizáÉo para confob de acêsso de seus funcionáíos. 1 Por Omrrência
11 Cumprir determinação Íormal ou instruçio complementar da Fiscalização. 2 Por OcoÍrência

12
Cum priÍ quaisquer dos itens do contÍato e seus anexos nãô preüstos nesta lâbela de
multas, apos reincidência íoÍmaloente notjficádâ pela unidade fscal2adora

Por item e por

ocorrenda
13 E ta a confafud eventualmenle nos lermos e 1 Por dia

3
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PerágraÍo Décimo - A cÍitéio da autoíidade mmpetente, o valor da mulh poderá ser descontado do pâgammto a ser efetuado ao
mntralado.

Parágrâro oécimo Primêiro - Após esgotados os mdos de execuÉo direta da sançá) de multâ indicados no ParágÍafo Dédmo acima, o
contratado será noüÍicado para recolher a impoÍtánda deúda no prazo de 15 {quinze) dias, contados do Íecebimenio da comunicaÉo
oficiel.

Parágraío Dédmo Sogundo - DecoÍÍido o prazo preüsto no ParágÍafo Décimo TerceiÍo, o contralânte êncaminhará a multa para cobrança
judicial.

PaÍágÍafo Déclmo Tercêlro - A AdmFristraçáo poderá, em situaÉ€s excepcionais devidaments molivadas, eÍetuaÍ a relençáo cautelar do
valor da multa antes da coodusão do pmc€dimsnto administrativo.

CLÁUSULA DÉCl A SEGUI{OA - OA RESCISÃO - A inexesrção lohl ou parcial do presente Contrâto ensejaÍá a sua rescisão, c.m as
consequências coobatuais e as pÍoüslas sm lêi ou regulâmento.

PaÉgÍâfo PÍlmelro - Inadimpaonsnto imDlltável à confatada - O mntratante poderá resciÍldir âdministrativamente, o presente Contrato
nas hipóteses previías no artigo 78 I a Xl ê )0r'11 da Lei 8.666/93 sem que câiba à múatâda direilo a quahuer indenizaÉo, sem prejuizo
das penalidades peÍinentes em pÍocesso administrativo regulaÍ.

Parágrafo §ogundo - O presents ContÍato poderá ser rêscindido mnsensualmente, mediante a oconência da hipotes€ prevista no inciso
XVll do artigo 78 da Lei 8.66ô83.

Parágraío Têrceiro - 0 preseote Contrato podeÍá sêr Íêscindido amigavelmente, por amrdo êntre as paÍtes; reduzida a termo no processo
de licitaÉo, desde que hâja conveniência para a AdministraÉo. AÍligo 79, ll da Lei 8.66d93.

Parágrafo Quaíto - Este Cmtrato podeÍá ser Íescindido judiciâlmeflte nos teÍmos da legislaÉo processual vigents. Migo 79, lll dâ Lei
8.666/93.

Parágrdío Quinto - 0u8Ído a rescisão ocorêr mín fundam€nlo nos incisos Xll a XVll do artigo 78 dâ Lei 8.666/93, sem que haia Gllpâ da
mntratada será esta ressaÍcida dos prejuízos Íeguhment€ ompíovados que howeÍ sofrido. tutigo 79 parágÍaío ztr da Lei 8,666/93.

Parágrafo Seío - A rescisáo âdminisuâtiva ou amigiáryel sêná píecedida de autorizaÉo es.Íitâ e fundâmentada. AÍtigo 79 parágrafo 10 da
Lei 8.666/93.

cúusulA DÉclilA TERGEIRA - DAS DESPESAS DO COiITRATO - ConsütuiÉ encargo €xclusivo da mnrabda o pagamento de
Hbulos, tarías e desp€sas decoírentes dâ êrecução do objeto deste Cont"ato.

Parágrafo Único: Serâo da mnfatada Iodas as despesas deco[eates de encaÍgos trabalhistas, pÍevidenciários, fiscais e comercEE,
deconentes da exeoJÉo do ConEato. Aíigo 71 da 1ei8.666/93.

cúusulA DÉcl A qJARIÂ - DOS RECUR§OS ORCAIEIÍIÁruOS - As despesas deconentes deíe contralo corÍerão por c.nta dos
recursos a seguir especilicadc:

CtÁusUu DÉCl A AUIITA - DA RE§POIi§ABILIDADE CMt - A coflhatada respondera poí peÍdas e danos que vier a sofrer o
contratanle, ou teÍcciÍos, eÍn razão de aÉo ou omissâo, dolosa ou orlposa, da conlratada ou de seus prepostos, independentemenle de
outÍas comina@s contratuais ou legais a que êstiveÍ sujeita; não excluindo, ou rcduzindo esta Íesponsaulidade, a fscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo contratante. AÍtúo 70 da Lei 8.666/93.

cúusulA DÉcl A sEXtA - DOS ACRÉSOmOS E SUPRESSOES - A quantdade inicialmente mntrâtada poderá ser acÍescida ou
suprimida dentro dos limites pÍevistos no parágrafo primeiro do ertigo 65 da Lei no B.m&93.

CúUSUL DÉClf,A SÉn Â - DAS ALTERÂCÔES - As alteraçoes, poÍventura necessáÍias, ao boÍn, e fel cumprimento do objeto deste
ContÍato seÍâo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, âtravés de TeÍmo Aditivo.

Chã Grande
U*.llu- lt+t*,^
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óncio UID^oE oRçaxExr^Rta PRoGR xÂ oE TR^BÁLHo EtExEl{To DE DE§PESA
V^rof, Â Ef,PExH iPoR

mÍ çÂo
8000
8000

8000

8000

8002

8002
8002

8002

10.122.2703.2.202

10302.1014.2.852
10.303.1017.2.149

10.303.1017.2.149

(350) 3.3.90.30,00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

R$ 2.íí.40
R$ 31.002,70 (Hospital)

R$ 18.280,10 (Hospital F,B.)

R$ 9.128,50 (USF F.B.)

cúusuLA DÉctMA otTAVA - Do FoRo - o toro do te seIá o da comarca de GravatâPE, excluído qualquer outro.
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E, por estarem justos, e acordados, o presenle 'em quatro vias de igual teor, e para um só eíeito legal, na presença das
testemunhas que também

ANA LUCIA UMA ARAGAO tu'inado dc forma digbl pd /ü{A

DrÍnrBUrDoRAoE i?trH,!1,#^i,%?1ilHtr
MEDKAMENT:4OO74 I 350001 | 6 ed6 2s23.0s 03 1G3522 43,ffi

No

Secretário Municipal de Saúde
CONIRATANTE

TESTEMUNHAS:

Ana Lúeia Lima Aragão
ANA LUCIA LIIIA ARAGÃO D§TRIBUIDORA DE

MEDICAÍTIENTOS EIRELI EPP

CO}ITRATADA

6p 2 z\.- oa 06Z |lfi iU -çlCPF:

Chã Grande
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